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ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA OITAVA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às treze horas e trinta e três 
minutos, realizou-se a Sétima Sessão Extraordinária da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 
Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão. A Presidente da Oitava Turma, 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, abriu a Sessão e participou do julgamento dos 
processos com suspeição da Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa ou suspeição do 
Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. Após, a Excelentíssima Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi passou a Presidência da Turma para a Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa, 
encontrando-se presentes o Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, o Excelentíssimo 
Desembargador Convocado Ubirajara Carlos Mendes e o Excelentíssimo Desembargador Convocado 
Francisco Rossal de Araújo. Foram julgados na Sessão os processos em que se encontrava impedida a 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e dois com impedimento também do 
Desembargador Convocado Ubirajara Carlos Mendes. Representou o Ministério Público a 
Subprocuradora-Geral do Trabalho Doutora Oksana Maria Dziura Boldo, sendo Secretário o Bacharel 
Reginaldo de Ozêda Ala. Ato contínuo, passou-se ao julgamento dos processos aqui consignados em 
ordem sequencial numérica: Processo: AIRR - 174-93.2014.5.15.0060 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ALAN RODRIGO DE CAMPOS DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Evandro Mardula, Advogado: Dr. Rosano de Camargo, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: retirar 
de pauta o presente processo a pedido do Exmo. Relator. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1215-
18.2014.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
B.S.(.S., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Agravado(s): ELIANA SCAVASSINI DIANA, 
Advogado: Dr. David Santana da Silva, Agravado(s): AM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., 
Advogado: Dr. Luciano Gubert de Oliveira, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do 
Exmo. Relator. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11725-20.2015.5.03.0044 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. 
Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): CAROLINA DE 
ARAÚJO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Decisão: adiar o julgamento 
do processo a pedido da Exma. Relatora. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-RR - 675-66.2014.5.12.0016 da 
12a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Rafael Barreto Bornhausen, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): ANA PAULA DO NASCIMENTO GEREMIAS, Advogado: Dr. 
André Zenha Wieliczka, Agravado(s): PROMO 7 RECURSOS E PATRIMÔNIO HUMANO LTDA., 
Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones Júnior, Decisão: retirar de pauta o presente processo em razão de 
desistência. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10119-54.2017.5.03.0183 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., Advogado: Dr. 
Joaquim Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): DANIELE HERCULANO DO CARMO, Advogada: 
Dra. Stéphanie Caroline Cardoso de Oliveira, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Herbert Moreira Couto, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido da Exma. Relatora. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10008-79.2017.5.03.0180 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora 
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Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): PAULO ANTÔNIO MARQUES DE SALES, Advogado: Dr. Palomo Simas de Faria, 
Agravado(s): RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE BANCÁRIO LTDA. - ME, 
Advogada: Dra. Ana Carolina Vieira de Freitas, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido da 
Exma. Relatora. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 707-65.2011.5.04.0027 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): OI S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): CLEBER VIEIRA FIGUEIREDO, Advogado: 
Dr. Odilon Marques Garcia Júnior, Agravado(s): FUNDAÇÃO ATLÂNTICA DE SEGURIDADE 
SOCIAL, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do 
julgamento, em razão de suspeição. Processo: AIRR - 11132-59.2014.5.15.0151 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SÉRGIO RICARDO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Sueli Aparecida Beloti Nogueira, Agravante(s): ALL - AMÉRICA LATINA 
LOGÍSTICA MALHA NORTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Luiza 
Karla Maximino, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Agravos de Instrumento da Reclamada e do Reclamante. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro não participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: Ag-AIRR - 11347-
18.2016.5.18.0010 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. Patrício Dutra Dantas 
Ferreira, Agravado(s): JOEL PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Viviane Narciso Marques 
Cândido dos Anjos, Agravado(s): TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., 
Advogado: Dr. Felipe Moreira da Silva, Advogado: Dr. Weverton Dias Alexandrino, Agravado(s): 
ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA., Advogado: Dr. Patricia 
Miranda Centeno Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo. Obs.: A Exma. Ministra 
Dora Maria da Costa não participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: RR - 887-
18.2016.5.08.0117 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
O.S. - PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno, Recorrido(s): MARIA DE 
NAZARÉ NOGUEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Romoaldo José Oliveira da Silva, Recorrido(s): 
VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): TRANSBRASILIANA 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Breno Fernandes de Sousa, 
Advogado: Dr. Weverton Dias Alexandrino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO", 
por violação do art. 2º, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
solidária imputada à O.S. - PARTICIPAÇÕES S.A., diante da falta de comprovação da existência de 
grupo econômico. Obs.: A Exma. Ministra Dora Maria da Costa não participou do julgamento, em razão 
de suspeição. Processo: RR - 933-33.2012.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): FLÁVIO PEGLOW MADUREIRA, Advogada: Dra. Fátima 
Jaqueline Marques Merib, Recorrido(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Flávio Obino Filho, Decisão: retirar de pauta o presente processo em razão de acordo. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 10050-74.2015.5.03.0059 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): JADSON RODRIGUES MENDES, Advogado: Dr. George Wellington 
Teixeira Sampaio, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Guilherme Marques Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 5º, LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a contradita da 
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testemunha Franciely Silva Lopes de Andrade e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 
que decida como entender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas do recurso de revista. Obs. 
1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão Marques, 
patrona do Recorrido. Processo: ARR - 1744-32.2014.5.09.0012 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Marissol Jesus 
Filla, Advogada: Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) 
e Recorrido(a)(s): VÂNIA DE SOUZA DISCHER, Advogado: Dr. Ricardo Nunes de Mendonça, 
Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: Dra. Julia Araújo de Melo Alves, Advogado: 
Dr. Nasser Ahmad Allan, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de revista interposto pelo 
reclamado por contrariedade à Súmula nº 443 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença quanto à ausência do caráter discriminatório da dispensa e à improcedência dos pedidos de 
reintegração e de indenização por dano moral, restando prejudicado o exame do agravo de instrumento 
interposto pela reclamante quanto à majoração da indenização; b) conhecer do recurso de revista 
interposto pela reclamante por violação do art. 384 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional quanto à limitação imposta e deferir o pagamento do intervalo previsto no 
referido dispositivo, acrescido do adicional legal e reflexos, sempre que houver extrapolação da jornada 
contratual, independentemente do tempo da sobrejornada. Custas inalteradas. Obs. 1: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Falou 
pela Agravante, Agravada, Recorrente e Recorrida a Dra. Julia Araújo de Melo Alves. Obs. 3: Presente 
à Sessão a Dra. Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão Marques, patrona do Agravante, Agravado, 
Recorrente e Recorrido. Processo: ARR - 20184-89.2016.5.04.0030 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): JOÃO JAQUESON ALMEIDA 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Roberto Núncio, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
AMBEV S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius Stelitano Fernandes, Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Papaleo, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela reclamada e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30; e b) sobrestar o julgamento do agravo de instrumento em recurso de revista 
interposto pelo reclamante. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Renata Almeida de Sousa 
Sampaio Leão Marques, patrona da Agravante, Agravada e Recorrente. Processo: RR - 244600-
54.2009.5.15.0135 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Recorrido(s): LUIZ 
ANTÔNIO CAMARGO, Advogado: Dr. Francisco Manoel Gomes Curi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial específica, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e julgar a presente reclamatória trabalhista totalmente 
improcedente. Custas processuais em reversão pelo reclamante, as quais fica isento de pagar por ser 
beneficiário da justiça gratuita. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Renata Almeida 
de Sousa Sampaio Leão Marques, patrona do Recorrente. Processo: ARR - 130846-80.2015.5.13.0006 
da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Carina Furtado de Lima, Advogado: Dr. Alan Sampaio 
Campos, Agravado(s) e Recorrido(s): RENATA RIBEIRO BEZERRA DA SILVEIRA, Advogado: Dr. 
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Marcelo Dias Assunção, Advogado: Dr. Carlos Felipe Xavier Clerot, Advogado: Dr. Alberto Ronniere 
de Queiroz Rodrigues Guedes, Advogado: Dr. Marcelo Dias Assunção, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 224, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as horas extras decorrentes das 7ª e 8ª horas laboradas. Obs. 1: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 
2: Falou pela Agravada e Recorrida o Dr. Marcelo Dias Assunção. Obs. 3: Presente à Sessão a Dra. 
Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão Marques, patrona do Agravante e Recorrente. Processo: ARR 
- 135200-55.2006.5.01.0247 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Dra. Fernanda Ribeiro Uchôa Teixeira, Agravado(s) e Recorrente(s): 
LEONARDO DOS SANTOS FEITOZA, Advogado: Dr. Mauro Henrique Ortiz Lima, Advogado: Dr. 
Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: por unanimidade: 
I - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado; II - conhecer do recurso de revista do 
reclamante, apenas quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSALTO. 
BANCÁRIO", por violação do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença quanto à condenação do reclamado à indenização por danos 
morais. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Julia Araújo de Melo Alves, patrona do 
Agravado e Recorrente. Obs. 3: Presente à Sessão a Dra. Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão 
Marques, patrona do Agravante e Recorrido. Processo: RR - 1128-94.2011.5.05.0102 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., 
Advogado: Dr. Ivan Luiz Bastos, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO DE SENA, Advogado: Dr. Mauro de 
Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a aplicação do critério de abatimento global na dedução das horas extras pagas, na forma da diretriz 
perfilhada pela OJ nº 415 da SDI-1 do TST e em conformidade com o comando judicial transitado que 
autorizou a dedução da parcela a fim de obstar o enriquecimento sem causa. Obs. 1: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: 
Presente à Sessão o Dr. Carlos Eduardo de Castro Fassani, patrono da Recorrente. Obs. 3: Presente à 
Sessão a Dra. Julia Araújo de Melo Alves, patrona do Recorrido. Processo: ARR - 1244-
52.2011.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s) e Recorrente(s): CARLOS EDUARDO 
DA SILVA FARIA, Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a pronúncia da prescrição e restabelecer a sentença, no particular. Obs. 1: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão Marques, 
patrona do Agravante e Recorrido. Processo: ARR - 11279-97.2014.5.03.0061 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): LEANDRO GARRETANO PROVENZANO, 
Advogado: Dr. Rodolfo Silva Faria, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo reclamado e dar-lhe parcial provimento, apenas quanto ao tema "Política salarial de 
grades. Promoções por merecimento.", para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30; b) sobrestar o 
julgamento do recurso de revista interposto pelo reclamante. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina 
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Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a 
Dra. Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão Marques, patrona do Agravante, Recorrente e Recorrido. 
Processo: RR - 43-08.2014.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fernando de Oliveira 
Santos, Recorrente(s): THAÍS NERY DE ASSUNÇÃO, Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do reclamado 
apenas em relação ao tema "BANCÁRIO. DIVISOR", por contrariedade à Súmula 124, I, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que na apuração das horas extras objeto da condenação 
aplique-se o divisor 180; II - não conhecer do recurso de revista adesivo da reclamante. Obs. 1: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 
2: Presente à Sessão o Dr. Tancredo Rodrigo Faria, patrono da 2ª Recorrente. Processo: ARR - 11160-
72.2013.5.15.0018 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): AVON COSMÉTICOS LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ROGÉRIO GONÇALVES TAMAROSSI, Advogada: Dra. Melissa Adriana Martinho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada em relação aos 
temas "quantum indenizatório - dano moral", por violação do art. 944, parágrafo único, do CC; "multa 
por litigância de má-fé", por violação do art. 81 do CPC/15; e "honorários advocatícios", por 
contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir o quantum 
indenizatório a título de dano moral para R$15.000,00 (quinze mil reais) e excluir da condenação o 
pagamento da multa por litigância de má-fé e dos honorários advocatícios. Obs. 1: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: 
Presente à Sessão o Dr. André Luiz Santos Durães, patrono da Agravante e Recorrente. Processo: RR - 
1121-08.2013.5.20.0008 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): JEAN CARLOS VIEIRA DA TRINDADE, Advogado: Dr. Douglas de Santana 
Figueiredo, Advogado: Dr. Williams Rodrigo Ferreira Cardoso, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira 
Costa, Recorrido(s): LEME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: suspender o julgamento 
do processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro. A Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, conheceu do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, deu-lhe provimento, para excluir a 
responsabilização subsidiária da Petrobras pelos créditos trabalhistas reconhecidos na presente demanda. 
Retifique-se a autuação para constar a denominação "sumaríssimo". Obs. 1: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Falou pelo 
1º Recorrido a Dra. Silvia Perola Teixeira Costa. Processo: AIRR - 17-35.2015.5.12.0007 da 12a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): CLÁUDIO LUBAWSKI, 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1063-74.2014.5.08.0017 da 8a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): JORGE RODOLFO DOS SANTOS 
FREITAS E OUTRO, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogada: Dra. Sílvia Marina Ribeiro de 
Miranda Mourão, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Erika Monique Paraense de Oliveira Serra, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1827-
83.2015.5.14.0041 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VALTEMIR 
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DE OLIVEIRA COSTA, Advogado: Dr. Robson Reinoso de Paula, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Menezes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
62-23.2010.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): JOSÉ CARLOS MACHADO SHEFFAUER, Advogado: Dr. Arlindo da Fonseca 
Antônio, Advogado: Dr. Leonardo José Carvalho Pereira, Agravado(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogada: Dra. Cleonice 
Moreira Silva Chaib, Advogado: Dr. Wilson Roberto Azevedo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 931-11.2015.5.09.0322 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravante(s) e Agravado(s): UP OFFSHORE APOIO MARÍTIMO LTDA., 
Advogado: Dr. Cid de Camargo Júnior, Advogado: Dr. Rodrigo Marquett Carvalho da Cruz, 
Agravado(s): ADALBERTO RICARDO, Advogado: Dr. Luiz Leandro Gaspar Dias, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e negar-lhes provimento. Obs. 1: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: 
Presente à Sessão o Dr. Cid de Camargo Júnior, patrono do 2º Agravante e Agravado. Processo: RR - 
70-85.2016.5.21.0021 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fabiano Falcão de Andrade Filho, 
Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): JONAS LIMA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Davidson de Carvalho Gurgel, Recorrido(s): TEC-SUB TECNOLOGIA 
SUBAQUÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Monalissa Dantas Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos recursos de revista, quanto ao tema da responsabilidade subsidiária de ente integrante da 
Administração Pública, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras e à 
Transpetro. Prejudicado o exame da matéria remanescente do recurso de revista da Petrobras. Retifique-
se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte recorrida TEC-SUB TECNOLOGIA 
SUBAQUÁTICA LTDA. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 155-86.2015.5.20.0004 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: JUVENAL ALVES SANTOS, Advogado: Dr. 
Thiago D' Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D Avila Melo Fernandes, Embargado(a): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Flávio do Amaral Azevedo, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 260-
89.2017.5.20.0005 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
CLÁUDIO SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. João Victor Cardoso Motta, Agravado(s): A.C.F. - 
EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogada: Dra. Fernanda 
Salinas Di Giácomo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 261-31.2014.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): EVAILSON MEDEIROS MATOSO, 
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Advogado: Dr. Anderson Araújo Galizza, Agravado(s): ETX - SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E 
SONDAGEM DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Victor Lima de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 288-41.2015.5.21.0024 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Recorrido(s): JOACY GONÇALVES LOPES JÚNIOR, Advogado: Dr. Gleiber Adriano de 
Oliveira Dantas, Recorrido(s): NIPPON ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a responsabilidade subsidiária da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 310-34.2015.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): GILMÁRIO BENTO DE JESUS, Advogado: Dr. Frederico Mota de Medeiros 
Segundo, Advogado: Dr. Márcio Antônio Mota de Medeiros, Agravado(s): CONSTRUTORA LJA 
LTDA., Advogado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 316-
63.2016.5.23.0009 da 23a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): RUDINEY 
WOLSCHICK, Advogado: Dr. Cássio Felipe Miotto, Agravado(s): B.S.(.S., Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Tortoro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravante, 
RUDINEY WOLSCHICK. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 322-48.2015.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): SCHEILA SANTANA XAVIER, Advogada: 
Dra. Elisandra Gustavo dos Santos Lins, Recorrido(s): SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 
TÉRMICAS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à 
responsabilidade subsidiária do ente integrante da Administração Pública, por contrariedade à Súmula nº 
331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, Petrobras, e, consequentemente, julgar prejudicada a análise dos temas 
remanescentes (alcance da responsabilidade subsidiária, horas in itinere e justiça gratuita, fls. 637/643). 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 325-27.2011.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): GISLAINE RAITANI SILVA, Advogada: Dra. Neidejane Aparecida 
Magalhães Fontes Augusto, Agravado(s): INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 330-59.2016.5.23.0005 da 23a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): HELDER FALCÃO DE ARRUDA, Advogado: Dr. Ildo Francisco de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe parcial provimento, apenas quanto ao 
tema "Horas extras. Deslocamento para participação em cursos presenciais", para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do 
dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 391-92.2015.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: 
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Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): BARBRA OLIVEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Nelson Silva Freire Júnior, Recorrido(s): SOUZA NETO ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a responsabilidade subsidiária atribuída à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras. Prejudicado o exame das 
matérias remanescentes do recurso de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 434-69.2016.5.23.0096 da 
23a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CARMEM RITA GAJARDONI, 
Advogado: Dr. Juarez Paulo Secchi, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Renata 
Gonçalves Tognini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 436-37.2016.5.19.0262 da 19a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): CLÁUDIO SOUZA DA PAIXÃO, Advogado: 
Dr. Jorge Luiz de Gouveia, Agravado(s): CONSÓRCIO CONDUTO-EGESA, Advogada: Dra. Camilla 
Valério Veloso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 479-31.2015.5.21.0010 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): DANIELA 
ALVES FREITAS, Advogado: Dr. André Ferraz de Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 515-08.2016.5.09.0678 da 
9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): PAULO ROGÉRIO DA SILVA 
JÚNIOR, Advogado: Dr. Amauri Bechinski, Agravado(s): PROMOVE CONSULTORIA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 584-04.2011.5.09.0003 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Scheila Camargo 
Coelho Tosin, Advogado: Dr. Luciano Guimarães Piazzetta, Agravado(s): DANIEL MORALLES, 
Advogado: Dr. Paulo Fernando Souza, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade: a) 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo reclamado e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, apenas quanto à questão alusiva à tempestividade das contrarrazões ao recurso 
ordinário do reclamante, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30; b) sobrestar o julgamento do 
recurso de revista adesivo interposto pelo reclamante. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 595-
59.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FÁBIO 
VINÍCIUS COSTA DO COUTO LEITE, Advogado: Dr. Mário Jácome de Lima, Agravado(s): 
EMPERCOM - EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 656-69.2015.5.12.0034 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Denísio Dolásio Baixo, Advogado: Dr. Jaime da Veiga 
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Júnior, Advogado: Dr. Laudelino João da Veiga Netto, Agravado(s): MICHEL PIAZZA ALVES, 
Advogado: Dr. Urbano Müller Salles Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 676-
10.2014.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
ERONILDES DOS SANTOS PAIM, Advogada: Dra. Priscila Santos Paraiso, Advogado: Dr. Isak José 
de Macedo, Agravado(s): SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 684-91.2014.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Luciana Maria de 
Medeiros Silva, Agravado(s): FRANCISCO DJAERT DIOGO BEZERRA, Advogado: Dr. Gabrielle 
Cavalcante Barbosa, Agravado(s): EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 700-57.2013.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO SOBRINHO, Advogada: 
Dra. Melina Elias Macêdo Pinheiro, Agravado(s): CALORISOL ENGENHARIA LTDA. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Rogério César Gaiozo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 746-94.2015.5.21.0012 da 21a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LUPATECH 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro 
Fontes, Advogado: Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, Agravado(s): GILCILENA MARIA DE 
SOUSA FREITAS, Advogada: Dra. Karoline Sales Monteiro Cabral, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 785-
96.2013.5.15.0087 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Agravado(s): JULIANA NUNCIARONI, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 791-79.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Renato Avelino de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
808-11.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): CARLOS DANIEL FELIPE, Advogado: Dr. Lucy Diniz Macedo, Agravado(s): TENACE 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 852-
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39.2016.5.17.0010 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Elias Nonato da Silva, Advogada: Dra. Ellen 
Cristiane Jorge Oliveira, Advogada: Dra. Anangélica Fadlalah Bernardo, Embargado(a): UBIRAJARA 
SILVA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Adeir Rodrigues Viana, Advogado: Dr. George Rodrigues 
Viana, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
872-77.2015.5.07.0031 da 7a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): JBS S/A, 
Advogado: Dr. Raimundo Feitosa Carvalho Gomes, Recorrido(s): ANTÔNIA MARIA BERNARDO 
DE SOUSA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Marques de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, no tocante à questão do quantum alusivo à indenização por danos morais, por 
violação do art. 5°, V, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
reduzir o quantum da indenização por dano moral para o montante de R$20.000,00 (vinte mil reais). 
Custas inalteradas. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 932-02.2015.5.09.0029 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: JOSIANE FRANCISCO, Advogado: Dr. Márcio 
Jones Suttile, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, Embargado(a): PEPSICO DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Fabrício Zipperer, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 952-16.2015.5.05.0122 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FÁBIO SILVA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): NIPPON ENGENHARIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 975-89.2016.5.08.0009 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante (s) e Agravado (s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 
Agravante (s) e Agravado (s): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dr. Itallo 
Gustavo de Almeida Leite, Agravado(s): RM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO 
S.A., Advogado: Dr. Elber Alencar Nery Biondi, Advogado: Dr. Gustavo Brasil Vieira da Silva, 
Agravado(s): FÁBIO ALVES LEOPOLDINO, Advogado: Dr. Arcelino da Silva Vilas Boas Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e negar-lhes provimento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1049-07.2010.5.01.0056 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr. Erich Adolfo Silva Weinstock, 
Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): IVALDO NUNES DA COSTA, Advogado: Dr. 
Jorge Safe e Silva, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1117-69.2015.5.17.0012 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): WAL-MART BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Maria Helena Villela 
Autuori Rosa, Agravado(s): FABIANO OLIVEIRA AZEVEDO, Advogado: Dr. Caio Augusto 
Galimberti Araújo, Advogado: Dr. Domingos Salis de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1121-
25.2013.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
CITIBANK S.A., Advogado: Dr. José Edgard da Cunha Bueno Filho, Agravado(s): GUILHERME 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

11 

THIAGO LIED MOTTA, Advogado: Dr. Dilceu Antônio Zatt, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento interposto e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1122-
58.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da 
Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1135-57.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Advogado: Dr. Renato 
Avelino de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a correta denominação da parte 
agravante como sendo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA). Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
1137-45.2016.5.07.0031 da 7a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JBS 
S.A., Advogado: Dr. Raimundo Feitosa Carvalho Gomes, Agravado(s): FRANCISCO JOHNATAN DA 
SILVA BEZERRA, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para 
constar que o presente feito tramita sob o RITO SUMARÍSSIMO. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
1143-34.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da 
Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1160-64.2016.5.11.0003 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): CONSPIZZA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo 
Schubert, Agravado(s): RAIMUNDO MATEUS OLIVEIRA MARQUES, Advogado: Dr. Aloysio 
Lopes Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1211-02.2016.5.07.0031 da 7a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Raimundo Feitosa Carvalho Gomes, 
Agravado(s): ELINALDO SOUZA DE MATOS, Advogado: Dr. Clédson Damasceno Nascimento, 
Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1219-
02.2014.5.05.0161 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Vera Mônica de Almeida Talavera, Advogado: Dr. 
Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): EMANOEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA, Advogado: Dr. 
Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Kamila Borges Avila da Silva, Advogado: Dr. Francisco 
Lacerda Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
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Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1222-13.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni 
Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1228-20.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Advogada: Dra. Luiza 
Rebelatto Moresco, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1247-29.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA – SINTRA-INTRA, Advogado: 
Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S/A, Advogado: Dr. 
Sandro Ricardo Salonski Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1327-20.2015.5.05.0121 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MAICON SANTANA SILVA, 
Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Agravado(s): GDR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1333-94.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni 
Meira da Silva, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Renato Avelino 
de Oliveira Neto, Advogada: Dra. Luiza Rebelatto Moresco, Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski 
Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1356-92.2012.5.15.0090 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Lael Rodrigues Viana, 
Agravado(s): ANDRÉ GUSTAVO CONTADOR, Advogado: Dr. André Borsolan de Faria, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1381-49.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Luciana Maria de Medeiros Silva, Agravado(s): MARCOS SUELDO MENDES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Antônio Pedro da Costa, Agravado(s): SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS 
LTDA. - SERTEL, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1399-74.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: 
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Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. 
Sandro Ricardo Salonski Martins, Advogado: Dr. Renato Avelino de Oliveira Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 1400-40.2015.5.09.0651 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): SINEIDE SZOLOMISKI MERIZIO, Advogado: Dr. Ivan 
Krüger, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Felipe Feliman Camargo, Advogada: Dra. Aline Rodrigues Leite, Decisão: por 
unanimidade: a) conhecer dos agravos de instrumento interpostos pelo reclamado e pela reclamante e 
negar-lhes provimento; e b) não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1401-34.2013.5.21.0013 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Luciana Maria de Medeiros Silva, Agravado(s): DEIJAGSON LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Antônio Pedro da Costa, Agravado(s): SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1404-96.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, 
Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo 
Salonski Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1417-28.2015.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): EDIELSON ALVES TEIXEIRA, Advogado: 
Dr. Gilsonei Moura Silva, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Embargado(a): NIPPON 
ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1438-74.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA - INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Renato Avelino de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
1449-21.2015.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE CAMAÇARI, DIAS D'AVILA, LAURO DE FREITAS, MATA 
DE SÃO JOÃO, POJUCA, CATU, CARDEAL DA SILVA, ENTRE RIOS, ARAÇAS, ESPLANADA 
E ITANAGRA - SINDTICCC, Advogada: Dra. Elba Cerqueira Lima Muritiba, Advogada: Dra. Mariana 
Mendes Porto, Recorrido(s): PROENGE-PROJETOS E ENGENHARIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido de 
reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Petrobras pelos créditos trabalhistas reconhecidos na 
presente demanda, e, consequentemente, julgar prejudicada a análise dos temas remanescentes. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
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impedimento. Processo: AIRR - 1463-87.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni 
Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Renato Avelino de Oliveira Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1475-98.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Advogado: 
Dr. Felipe Wendt, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Renato Avelino de Oliveira Neto, Advogada: 
Dra. Luiza Rebelatto Moresco, Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1484-60.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber 
Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Silvane Secagno, Advogado: Dr. Sandro 
Ricardo Salonski Martins, Advogada: Dra. Luiza Rebelatto Moresco, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
1498-44.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da 
Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo Salonski Martins, Advogado: Dr. Renato 
Avelino de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar que o presente feito tramita sob o rito 
sumaríssimo (fl. 339). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1552-98.2015.5.19.0008 da 19a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOSÉ ALBERTO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Wellington Calheiros Mendonça, Advogado: Dr. Weliington Calheiros Mendonça 
Júnior, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Lefki, 
Advogado: Dr. José de Castro Neto, Advogado: Dr. Raphael Augusto Silva de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, acolher a preliminar arguida em contraminuta e não conhecer do agravo de instrumento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1574-63.2013.5.02.0053 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): TIAGO CORREA VIEIRA SANTOS, Advogada: Dra. Karina Amadio, 
Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Matheus Starck de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1669-04.2017.5.14.0091 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Kátia Carlos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1677-
78.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da 
Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Katia Carlos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
1702-91.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., 
Advogada: Dra. Katia Carlos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1747-95.2017.5.14.0091 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Kátia Carlos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1756-
57.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da 
Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Katia Carlos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
1816-52.2015.5.22.0002 da 22a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano 
Pena, Agravado(s): AMARILDO GONÇALVES DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Bernadete Santana 
Gonçalves, Advogada: Dra. Ana Joana Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Leonardo Andrade de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1817-12.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, 
Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Katia Carlos 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1836-21.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni 
Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Kátia Carlos Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1887-51.2016.5.13.0008 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EDUARDO AMIN ABUCHAIN ALVES, Advogado: Dr. Giuseppe Fabiano do Monte 
Costa, Agravado(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: 
Dr. Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Isaac Marques Catão, Agravado(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. Thiago 
Pitta Dias, Agravado(s): BANCO AGIBANK S.A., Advogado: Dr. Ciro de Oliveira Veloso Mafra, 
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Agravado(s): ORBITALL ATENDIMENTO LTDA., Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto, 
Agravado(s): BANCO TOPÁZIO S.A., Advogado: Dr. Wilmar Souza Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
2026-81.2017.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., 
Advogado: Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 2068-
62.2014.5.10.0022 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s) e Recorrido(s): LUCIANO FERNANDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Nilmar da Silva 
Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 944 do CC, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reduzir o valor da indenização para R$20.000,00 (vinte mil reais). 
Custas inalteradas. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2104-72.2017.5.14.0092 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: 
Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Guilherme da Costa Ferreira 
Pignaneli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 2116-18.2011.5.15.0109 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): VINÍCIUS JOSÉ JOLY PICHINI, Advogado: Dr. Gilberto 
Rodrigues de Freitas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Rosano de Camargo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 2125-24.2016.5.11.0009 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): ÉLIDA DUARTE FERNANDES, Advogada: Dra. Aline Maria Pereira 
Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 
172 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de repousos 
semanais remunerados e, por conseguinte, restabelecer a sentença que julgou totalmente improcedente a 
reclamação. Custas pela reclamante, das quais fica isenta, porquanto é beneficiária da justiça gratuita (fl. 
791), restando indevidos os honorários advocatícios deferidos. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2131-
40.2016.5.11.0006 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
RONILDO COELHO DE ALENCAR, Advogado: Dr. Peterson Gustavo Germano Motta, Advogado: 
Dr. Luiz Eduardo Lustosa de Oliveira, Agravado(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): M BRAS CONSTRUÇÕES, 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para que conste a grafia correta 
do nome da primeira reclamada, ora agravada, consoante relatório (M BRAS CONSTRUÇÕES, 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA - ME). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2145-
39.2017.5.14.0092 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINTRA - INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da 
Silva, Agravado(s): JBS S/A, Advogado: Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 2150-
65.2012.5.02.0029 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): MAURÍCIO BACELLAR MAGALHÃES, Advogada: Dra. Maria de 
Fátima Zanetti Barbosa e Santos, Advogado: Dr. Daniel Augusto de Souza Rangel, Advogado: Dr. 
Airton Fernando Faccini de Almeida, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): GOL LINHAS 
AÉREAS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade: a) 
conhecer dos agravos de instrumento interpostos pelo reclamante e pela reclamada e, no mérito, negar-
lhes provimento; e b) conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da dispensa sem justa causa 
ocorrida em 28/6/2012, ante a inobservância dos critérios estabelecidos no pacto coletivo e, tendo em 
vista a impossibilidade de reintegração do reclamante em razão da expiração do prazo de vigência da 
norma coletiva, condenar a reclamada à indenização substitutiva em valor equivalente à totalidade da 
remuneração devida entre a data da dispensa e o fim da vigência da norma coletiva, a ser apurado em 
liquidação de sentença. Custas inalteradas. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2160-86.2010.5.04.0203 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TEODORICO DIEFENBACH, 
Advogada: Dra. Carla Luciana dos Santos, Advogado: Dr. Cícero Troglio, Advogado: Dr. André 
Avelino Ribeiro Neto, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fernando Gobbo Degani, Advogado: Dr. Rafael Corrêa de Barros Berthold, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr. Erich Adolfo Silva Weinstock, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 2226-08.2012.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): MARIA DE 
FÁTIMA GOMES DAMASCENA, Advogado: Dr. Átila Augusto dos Santos, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Agravado(s): TERCEIRIZAÇÃO 
DE PROCESSOS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A. - TIVIT, Advogado: Dr. Fernando Denis 
Martins, Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Agravado(s): CIELO S.A., Advogado: Dr. Décio 
Sebastião Daidone Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 2252-77.2013.5.03.0109 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): RAFFAEL HENRIQUE ALVIM SILVA, Advogada: Dra. Maria Inês 
Vasconcelos Rodrigues de O. Tonello, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Euler 
de Moura Soares Filho, Advogada: Dra. Rosália Maria Lima Soares, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2577-37.2014.5.02.0047 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUÍS EDUARDO DE MIRANDA 
CARNIELLI, Advogado: Dr. Aline Martins Ziliotti Uehara, Agravado(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
10027-14.2015.5.01.0018 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
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MARCELLO BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, 
Advogado: Dr. Expedictus José Crescencio Siqueira, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Guilmar Borges de Rezende, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
10047-97.2016.5.09.0001 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Fabrício Zipperer, Agravado(s): LUÍS ADÃO 
PADLESKI, Advogada: Dra. Mônica Cararo Bremer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida 
acentuação no nome da parte agravada LUÍS ADÃO PADLESKI. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
10103-38.2017.5.18.0101 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BRF 
S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s): ANTÔNIA DE SOUSA ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Aires Silva Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10388-84.2015.5.03.0144 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): GERALDO DE SOUZA FERREIRA, Advogado: Dr. Jeziel Rodrigues 
Cruz Júnior, Advogado: Dr. Walerio Soares Mariano, Agravado(s): EGEO COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. Mônica Vasconcellos Vaz de Mello, 
Agravado(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogada: Dra. Karla Cristina de Melo Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
RR - 10475-63.2015.5.03.0104 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
MARCELO EURÍPEDES VENTURA SILVA, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 
Advogado: Dr. Fernando Susia Lelis Júnior, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, 
Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Recorrido(s): 
ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Advogado: 
Dr. Karla Santos Athayde, Advogada: Dra. Gisele de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10484-12.2015.5.03.0173 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Thaísa Ferreira Araújo, Advogada: Dra. 
Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): ALGAR 
TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Gisele de Almeida, Agravado(s): MARIA 
AUXILIADORA DE SOUZA, Advogado: Dr. Fabrício Chiaretto Fernandes, Decisão: por unanimidade: 
a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento do exame do 
agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 10606-
28.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): BSM 
ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Advogado: Dr. Jackeline Silva de 
Oliveira, Recorrido(s): MARCOS VINÍCIUS ROBERTO DORNELE, Advogado: Dr. Marcelo Pinho 
Cabral da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 
nº 331, V, TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, Petrobras, e, consequentemente, julgar prejudicada a análise dos temas 
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remanescentes (Ilegitimidade passiva ad causam, de fls. 762/763, impossibilidade jurídica do pedido, de 
fls. 764/766, e multas dos arts. 467 e 477 da CLT, de fls. 773/774 - seq. 3). Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 10660-44.2016.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MARCOS DONIZETE MADELA, Advogado: Dr. Divar Nogueira Júnior, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Bonuto Fernandes, Advogado: Dr. Glaucio 
Henrique Tadeu Capello, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 10814-43.2013.5.01.0073 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): LUCIANO ARAGÃO DE MENDONÇA, 
Advogado: Dr. Wagner Pereira da Cruz, Embargado(a): HEMISUL.SCET SOLUÇÕES DE 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA DO HEMISFÉRIO SUL LTDA, Advogado: Dr. Thiago de Moura 
Bandeira, Embargado(a): HEMISUL PROJETOS E GERENCIAMENTO LTDA, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10814-
72.2015.5.03.0152 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): WAL MART 
BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): GIAN CARLO 
GONÇALVES, Advogado: Dr. Lawrence de Melo Boges, Agravado(s): MOTO STREET BASS SOM 
E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e 
negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10981-89.2015.5.15.0044 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): RAFAEL VINICIUS ROBERTO, Advogado: 
Dr. Hudhson Adalberto de Andrade, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Evandro 
Mardula, Advogado: Dr. Rosano de Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11198-
90.2014.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
EUGÊNIO DA SILVA QUEIROZ, Advogado: Dr. Carlos Gonçalves de Lima, Agravado(s): JB 
MARINE SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Edil Murilo dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
11212-49.2015.5.03.0142 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SOLANGE MARTINS FIRMINO, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Advogado: Dr. Eduardo Surian 
Matias, Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11223-
83.2014.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
EURICO TELES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Hernandes Pereira de Souza Júnior, Embargado(a): 
PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11267-49.2014.5.15.0126 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
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S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JORGE SOARES 
DAMASCENO, Advogada: Dra. Alice Xavier de Carvalho Marques Allegretti, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 11296-85.2015.5.15.0087 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FRANCISCO DE ASSIS VARJÃO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e 
Queiroz, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): CONSÓRCIO JARAGUÁ-EGESA, Advogada: Dra. Camilla Valério 
Veloso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 11296-16.2016.5.18.0104 da 18a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): GENILDA SILVA PAIXÃO, Advogado: Dr. Elivony 
Sousa Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 11326-03.2015.5.15.0126 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): HERMES 
DIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Agravado(s) e Recorrido(s): GALVÃO 
ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Decisão: por unanimidade, a) conhecer do 
recurso de revista interposto pela segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, quanto ao 
tema da responsabilidade subsidiária de ente integrante da Administração Pública, por contrariedade à 
Súmula nº 331, V, TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, e, consequentemente, julgar 
prejudicada a análise do tema remanescente (benefício de ordem; fls. 2.807/2.810 - peça 3); e b) não 
conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 11493-
12.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): 
WELITON MOREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Leandro Santos Lima, Recorrido(s): BSM 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda 
reclamada, Petrobras, e, consequentemente, julgar prejudicada a análise do tema remanescente (multas 
dos arts. 467 e 477 da CLT de fls. 406/407 - seq. 3). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11560-
87.2015.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): 
CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Agravante(s) 
e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Gabriela Carr, Agravado(s): ALEXANDRE HENRIQUE SANTOS BORGES, 
Advogado: Dr. Mário Aislan Moreira Correa, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado, Banco Santander, e dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30; e b) sobrestar o julgamento do exame do agravo de 
instrumento interposto pela primeira reclamada. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11644-
21.2015.5.01.0014 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
BÁRBARA SCHUBERT, Advogado: Dr. Wagner Pereira da Cruz, Advogado: Dr. Celso Gomes da 
Silva, Embargado(a): SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA., Advogado: Dr. Lucas de Almeida 
Moura, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
11864-81.2015.5.15.0126 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SÉRGIO ANTÔNIO CASADO, Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Agravado(s): GALVÃO 
ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 12229-
13.2014.5.03.0092 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): LEANDRO 
CAVALCANTE HENRIQUES, Advogado: Dr. Aline Junqueira Lacerda, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
12307-69.2015.5.15.0146 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JBS 
S.A., Advogada: Dra. Arany Maria Scarpellini Priolli L'Apiccirella, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): RAFAEL DE LIMA GEORJUTI, Advogado: Dr. Paulo Katsumi Fugi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do 
dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 12484-85.2015.5.01.0481 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): OSVALDO DE FÁTIMA DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Orandi Mendes Silva, Advogada: Dra. Soraia Oliveira Silva de Lauro, 
Advogado: Dr. Sérgio Oliveira Silva, Recorrido(s): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras; e julgar 
prejudicado o exame do tema remanescente. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 12830-30.2015.5.01.0483 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): JULIO CESAR LIMA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Evalcir Toledo Maia de Andrade, Recorrido(s): MASSA FALIDA do GRUPO 
SCHAHIN , Advogado: Dr. Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, Advogado: Dr. Soraia 
Ghassan Saleh, Administrador Judicial: KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Advogado: Dr. 
Osana Maria da Rocha Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras e, consequentemente, julgar prejudicada a análise 
dos demais temas. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 20192-67.2016.5.04.0741 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, Agravado(s): ELISETE NUNES DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Paulo Joel Bender Leal, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 20472-
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45.2016.5.04.0383 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, 
Recorrido(s): BENTA DORACI DE OLIVEIRA SOUZA, Advogada: Dra. Rosane Cládis Fleck, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Honorários advocatícios. 
Requisitos", por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação os honorários advocatícios. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 20911-52.2014.5.04.0019 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, 
Recorrido(s): GUILHERME FORNI BARCELOS, Advogado: Dr. Felipe José Schnitzer, Advogado: 
Dr. Juliano Moura Nunes, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Súmula nº 219, I, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a determinação de pagamento de honorários advocatícios. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 21590-88.2014.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, 
Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Agravado(s): DANIELA FREITAS BARRETO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Genuino Dall'Agnol, Advogado: Dr. Ricardo José Dall'Agnol, Advogado: Dr. Darlan 
Fagundes Barbosa Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Andrade Lezama, Agravado(s): PROMO 7 
RECURSOS E PATRIMÔNIO HUMANO LTDA., Agravado(s): EMBRATEC - EMPRESA 
BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A E OUTRO, 
Advogada: Dra. Rejane Cristina Rossini Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 24900-
81.2012.5.21.0013 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco Valdeque de Oliveira, Agravado(s): AUTOGRAF 
PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. José Gilberto Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 36700-98.1999.5.02.0043 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogada: Dra. Valéria Mitsuko Yshioka, Agravado(s): 
JOSÉ DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. Edilson São Leandro, Agravado(s): SANTA CECÍLIA 
VIAÇÃO URBANA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Junqueira de Oliveira, Advogado: Dr. Rui 
Ferreira Pires Sobrinho, Agravado(s): TRANSPORTE COLETIVO RIOCLARENSE LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 36900-22.2012.5.21.0011 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): PATRÍCIA DOS SANTOS 
AIRES MARTINS NEGREIROS, Advogado: Dr. Mário Jácome de Lima, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 41600-06.2009.5.01.0075 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
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Erich Adolfo Silva Weinstock, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
PEDRO ASSIS LOPES, Advogado: Dr. Rogério José Pereira Derbly, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 100008-21.2016.5.01.0244 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FERNANDO JOSÉ AGUIAR 
SOARES, Advogado: Dr. Márcio Luiz Couto dos Santos, Agravado(s): TCE SERVIÇOS NAVAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Carneiro Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 100405-77.2016.5.01.0342 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro Cardoso, Advogado: Dr. Rafael 
Bartolomeu Lopes, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui, Agravado(s): 
ANTONIOCELSORODRIGUESDE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 100484-20.2016.5.01.0063 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogada: Dra. Dúnia Maleck Manhães, 
Advogada: Dra. Suellen de Padua Aguiar Pereira, Recorrido(s): LUCIANA DUARTE FERREIRA 
JALOWITZKI, Advogado: Dr. Sidney do Espírito Santo Júnior, Recorrido(s): SOLUTEC 
ASSESSORIA EMPRESARIAL E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., Advogado: Dr. Josué de 
Souza Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 
nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Petrobras Distribuidora S.A. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 100513-
81.2016.5.01.0512 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Agravado(s): BRUNO DE AGUIAR 
SILVA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
100664-40.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): LUCAS SIMIÃO, Advogado: Dr. Sérgio Olavo da Silveira Costa, Recorrido(s): BSM - 
ENGENHARIA S. A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras; e julgar prejudicado o exame dos temas remanescentes. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 100665-22.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): ADHO FRANKLIN ALONSO 
ALVES, Advogado: Dr. Cézar Augusto Gomes dos Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): IESA ÓLEO & 
GÁS S.A., Advogado: Dr. Youssef Boukai, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras e, consequentemente, julgar prejudicada 
a análise dos demais temas. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

24 

julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 100703-37.2016.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JORGE DA SILVA 
FLORENTINO, Advogado: Dr. Valério Gonçalves da Silva, Advogada: Dra. Percília Rocha de Aguiar, 
Embargado(a): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. 
Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 100995-85.2016.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): ALEXANDRE DE SOUZA 
NOGUEIRA, Advogada: Dra. Cíntia Possas Machado, Agravado(s) e Recorrido(s): FRATEX 
BRASILEIRA PROJETOS E SERVIÇOS ON & OFFSHORE LTDA., Advogada: Dra. Michelle Batista 
Azevedo Mesquita, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Petrobras, 
quanto ao tema "Terceirização. Responsabilidade subsidiária. Ente integrante da Administração Pública. 
Culpa in vigilando. Não configuração. Juntada de documentação comprobatória da fiscalização. 
Presunção de ineficiência pelo mero inadimplemento das obrigações trabalhistas"; por contrariedade à 
Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à 2ª reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, e, 
consequentemente, julgar prejudicada a análise do tema remanescente (abrangência da responsabilidade 
subsidiária). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 101025-54.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Embargado(a): JEZIEL BARROS DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 110900-
92.2009.5.02.0086 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ROSANA 
FENDER CALOZCI, Advogado: Dr. Antônio Soares, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTRO, Advogada: Dra. Fabiana Reis Machado, Advogada: Dra. Crystina Melo Marques de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 117600-45.1997.5.01.0341 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Luiz Renato Bueno, 
Agravado(s): LUIZ FELIPE SALLES MARCHETTI, Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto e dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do 
dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 130900-88.1999.5.02.0046 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
FABRICIO ALEXANDRE MONTES PEREZ, Advogado: Dr. Marcus Alexandre Garcia Neves, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 150700-
74.2005.5.05.0025 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
SEBASTIÃO RAIMUNDO DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Paulo Roberto Domingues de 
Freitas, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
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SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr. 
Erich Adolfo Silva Weinstock, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 186600-
34.2007.5.04.0201 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LÉLIO 
VERDI SCHULTZ BARBOSA, Advogada: Dra. Denise Ribeiro Denicol, Advogado: Dr. André Dias 
Ribeiro, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Advogado: Dr. Erich Adolfo Silva Weinstock, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Walter de Oliveira 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 211000-07.2006.5.02.0039 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): LUCIANO ALVES 
QUIRINO, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome 
da parte agravante ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1000399-52.2016.5.02.0363 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ARINEIA MARIA XAVIER PASQUINI, Advogada: Dra. Larissa 
Zago Soares, Agravado(s): GAIA GERENCIAMENTO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA. - EPP, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do 
dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000579-46.2016.5.02.0435 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Cláudia Orsi Abdul Ahad, Agravado(s): 
JOÃO VITÓRIO LOPES, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para fazer constar a devida acentuação gráfica nos nomes das partes, ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. e JOÃO VITÓRIO LOPES. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1000738-49.2016.5.02.0027 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, 
Agravado(s): TATIANA DA MATA MELO FERREIRA, Advogado: Dr. David Santana da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-
AIRR - 1000845-34.2015.5.02.0252 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FELIPE REIS GONÇALVES, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Camila Cintra Baccaro Mansutti, 
Advogado: Dr. Júlia Zenun Junqueira Miyamura, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte 
agravante, FELIPE REIS GONÇALVES. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001123-22.2015.5.02.0321 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FELIPE FAGUNDES STAFFA, 
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Advogada: Dra. Raquel de Souza da Silva, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 
Ana Maria Floresta Lima, Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Advogado: Dr. Elisangela de 
Souza Dutra Pizzinatto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento apenas em relação ao tema "Correção monetária. Índice aplicável" para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001183-
51.2015.5.02.0464 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GABRIEL 
AUGUSTO HUERTAS, Advogado: Dr. Eduardo Barros de Moura, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001236-91.2015.5.02.0315 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): IVANILDO GOMES DE SOUSA, Advogado: 
Dr. Miguel Tavares Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001766-65.2016.5.02.0055 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOÃO RICARDO RODRIGUES VERILLO, 
Advogado: Dr. Otávio Calvi, Agravado(s): CRBS S.A., Advogada: Dra. Lucélia Marques de Almeida 
Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: RR - 1001839-47.2016.5.02.0084 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): ELOÁ TROLEZI OGANDO NEDELTSEF, Advogado: Dr. 
Ivan Bernardo de Souza, Recorrido(s): ILIOS CONSULTORIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Petrobras, e, 
consequentemente, julgar prejudicada a análise dos temas remanescentes (dano moral, fls. 1.383/1.389 e 
limitação da condenação, fls. 1.356/1.359). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1001870-
43.2015.5.02.0362 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EDISON 
LIMA DE SOUZA, Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo 
Antunes Ramos, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Nicolau 
Ferreira Olivieri, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 6-02.2014.5.24.0041 da 24a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Marlon Sanches Resina Fernandes, Agravado(s): OCTÁVIO ALEXSANDRO 
PEIXOTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Oclécio Assunção Júnior, Advogado: Dr. Oclécio Assunção, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11-44.2017.5.20.0004 da 20a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ADALBERTO ALVES 
MUNIZ, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de Souza, Advogado: Dr. André Mecenas de Souza, 
Agravado(s): ACF- EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
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Advogado: Dr. Luiz de Moura Bastos Neto, Advogada: Dra. Fernanda Salinas Di Giácomo, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 
13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão 
de impedimento. Processo: ARR - 32-02.2016.5.12.0061 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): ERI EDUARDO VARGAS, Advogado: Dr. 
Lidiomar Rodrigues de Freitas, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Decisão: preliminarmente, determinar à Secretaria da Oitava Turma que exclua 
da capa do processo a referência à tramitação do apelo sob e égide da Lei 13.467/2017 e, por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento de 
indenização por dano moral, no valor de R$ 10.000,00. Juros e correção monetária na forma da lei, 
observando-se os termos da Súmula 439 do TST. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 65-58.2014.5.21.0013 
da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): 
CARLOS CESAR COELHO NUNES, Advogado: Dr. Jonas Francisco da Silva Segundo, Recorrido(s): 
ETX SERVICOS DE PERFURACAO E SONDAGEM DE PETROLEO LTDA, Advogado: Dr. 
Vinícius Victor Lima de Carvalho, Recorrido(s): BRASERV PETRÓLEO LTDA. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Renato Carvalho Facciolla, Recorrido(s): UBX ENTERPRISE LTDA., Recorrido(s): 
NORD, Recorrido(s): CISCO, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 85-45.2012.5.23.0116 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Viviane Lima, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, 
Procuradora: Dra. Jéssica Marcela Schneider, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: preliminarmente, 
determinar a reautuação dos autos para fazer constar que o processo tramita sob a égide da Lei nº 
13.015/2014. Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30; II - sobrestar o exame do agravo de instrumento do 
Ministério Público do Trabalho. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-ARR - 206-76.2014.5.05.0222 da 5a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge 
Oliveira, Advogado: Dr. Vera Mônica de Almeida Talavera, Agravado(s): GEILSON DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Hugo Souza Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 218-11.2012.5.15.0084 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): SÉRGIO GERMANO, Advogado: Dr. Noé 
Aparecido Martins da Silva, Embargado(a): J&J MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Sérgio Bastos Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 219-11.2010.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): JURACI NOVAIS DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Leandro Meloni, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
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ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Marcelo 
Oliveira Rocha, Agravado(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola 
Lencioni, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema 
"RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA", por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a responsabilidade exclusiva da primeira reclamada 
(ELETROPAULO, patrocinadora) quanto à recomposição da reserva matemática decorrente das 
diferenças de complementação de aposentadoria deferidas. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-RR - 250-
29.2014.5.20.0012 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
ALLANO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Clodoaldo Andrade Júnior, Embargado(a): AMBEV S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Anna Carolina Barros Cabral da Silva, 
Decisão: por unanimidade: I - acolher os embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito 
modificativo, sanar a omissão apontada e prosseguir no exame do agravo interposto pelo reclamante; II - 
conhecer do agravo e dar-lhe provimento para prosseguir no exame do recurso de revista; III - conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema, "HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO POR NORMA 
COLETIVA. INVALIDADE", por violação do art. 58, § 2º, da CLT (Lei nº 10.243/2001) e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, restaurando a sentença quanto a este tópico, deferir o pagamento das horas in 
itinere. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão 
de impedimento. Processo: ED-AIRR - 263-66.2015.5.05.0026 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): RICARDO LUÍS OLIVEIRA BARBOSA, Advogada: 
Dra. Maria Cláudia Aragão Padilha Lima, Embargado(a): SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A., 
Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 290-14.2013.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JONATA SILVA ARAÚJO, Advogado: Dr. Márcio Rabello 
Noya, Agravado(s): MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Antônio Alberto de 
Lima Linheiro, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 375-84.2014.5.03.0136 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): MIRLENE 
DAMACENA BORGES, Advogado: Dr. Nágila Nacif Miranda Guimarães, Advogada: Dra. Paula 
Blaster Lopes, Agravado(s): PROMO 7 RECURSOS E PATRIMÔNIO HUMANO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 400-29.2014.5.15.0083 da 
15a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravante(s): JOSÉ 
DE ARAÚJO SOUSA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
Agravado(s): MASSA FALIDA da TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. , Advogado: 
Dr. Marcos Mendo de Mendonça, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento 
da segunda reclamada; e II - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: Ag-AIRR - 405-25.2014.5.06.0011 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): ROZANGELA OLIVEIRA PEDROSO, Advogado: Dr. Erwin Herbert 
Friedheim Neto, Advogado: Dr. Hugo da Rocha Guerra, Agravado(s): BANCO SANTANDER 
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(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, 
Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Antônio 
de Moraes Dourado Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Carla Elisângela 
Ferreira Alves Teixeira, Advogada: Dra. Bruna Lemos Turza Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 443-93.2016.5.09.0654 da 9a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Felipe Miguel Mendonça Ferreira, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS DO ESTADO DO PARANÁ - 
SINDIQUÍMICA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Mauro José Auache, 
Advogado: Dr. Anderson Sameliki Dionisio, Advogado: Dr. Marcelo Giovani Batista Maia, 
Agravado(s): ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A., Advogado: Dr. Evelyn Guesser Ascenco, 
Advogado: Dr. Luiz Daniel Rodrigues Haj Mussi, Advogado: Dr. Alessandro Moises Serrano, 
Advogado: Dr. Marta Regina Dal Cere Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Obs. 2: O Exmo. Desembargador Convocado Ubirajara Carlos Mendes não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 488-07.2013.5.12.0012 da 12a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): PAULA 
FARIAS DE FARIAS, Advogada: Dra. Ana Paula Fontes de Andrade, Agravado(s) e Recorrido(s): 
BRF - BRASIL FOODS S.A., Advogado: Dr. Cláudio Roberto Hartwig, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Torcatto, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante; II - 
conhecer do recurso de revista da reclamante apenas quanto ao tema "HORAS IN ITINERE. 
INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS" e "HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E 
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. TROCA DE UNIFORME", 
por contrariedade à Súmula 90, II, do TST e por violação do art. 4º da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a reclamada ao pagamento de horas extras pelo tempo gasto no trajeto 
residência-trabalho-residência, quando constatada a incompatibilidade entre os horários do transporte 
público fornecido e o início e término da jornada de trabalho da reclamante, a ser apurado em liquidação 
de sentença, e restabelecer a sentença em relação à condenação ao pagamento de horas extras pelo 
tempo gasto na troca de uniforme e reflexos. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 511-78.2012.5.15.0084 da 
15a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
FERNANDO DE SOUZA ROMEU, Advogado: Dr. Noé Aparecido Martins da Silva, Agravado(s): J & 
J MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 523-89.2011.5.09.0021 da 9a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Grisard, 
Agravado(s): LÉIA COSTA DUARTE, Advogado: Dr. José Barbosa, Agravado(s): TORLIM 
ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Saulo Rogério Gomes de Oliveira, Agravado(s): FRIGORÍFICO 
MERCOSUL S.A., Advogado: Dr. Wagner Homero de Almeida Santos, Agravado(s): JWT 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Saulo Rogério Gomes de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 594-63.2010.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): MAURO NAUDERER DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Roberto Nuncio, 
Agravado(s): CRBS S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 606-68.2015.5.05.0121 da 5a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MARCELO NONATO 
OLIVEIRA DE MIRANDA, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Gilsonei Moura 
Silva, Agravado(s): PROENGE-PROJETOS E ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 633-48.2016.5.20.0008 
da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: GILVAN CORREIA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira 
Costa, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JLM REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Victor Hugo Motta, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-ARR - 661-94.2014.5.12.0012 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Embargante: SUELI APARECIDA MORAES BORBA, Advogada: Dra. Ana Paula 
Fontes de Andrade, Embargado(a): BRF S.A., Advogado: Dr. Cláudio Roberto Hartwig, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Torcatto, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 668-62.2012.5.09.0005 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ERNESTO RIBEIRO FILHO, Advogado: Dr. Luiz Alberto 
Gonçalves, Agravante(s): ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogada: Dra. Mariana Alves Barbosa, Agravante(s): INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
- TECPAR, Advogada: Dra. Raquel Cristina Baldo Fagundes, Agravado(s): LYNIX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana Linhares Waterkemper, Agravado(s): WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Flávio Obino Filho, Agravado(s): ESTADO 
DO PARANÁ, Procurador: Dr. Audrey Silva Kyt, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 805-23.2016.5.17.0121 da 17a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FIBRIA CELULOSE S.A., 
Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
ROSA DE PAULA BOA MORTE SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Amaral de Souza, 
Agravado(s): GARRA ESCOLTA, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): IMETAME 
METALMECÂNICA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 928-37.2015.5.09.0005 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): LISLAINE DUBIELA VERCHAI, Advogado: Dr. 
Wilson Roberto Vieira Lopes, Advogada: Dra. Ana Sílvia Voss de Azevedo, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento da reclamante para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30; II - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-ARR - 960-30.2014.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ZEDEMAR SALES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gustavo Faria 
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de Freitas, Embargado(a): COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. 
Arnaldo Gaspar Eid, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1036-97.2014.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): ENI DA CRUZ ALMEIDA, Advogado: Dr. Gabrielle Lobo Santana, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Flávio do Amaral 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1072-90.2014.5.09.0669 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Rogério Márcio Beraldi Biguette, 
Advogado: Dr. Larissa Fehlauer Silva, Agravado(s): EDILSON FERREIRA, Advogado: Dr. Luiz Lopes 
Barreto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1081-05.2016.5.17.0008 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): THIAGO VIANA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Augusto 
Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): FADEL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. 
Fernando Melo Carneiro, Advogada: Dra. Mayara Adriele Slomecki, Agravado(s): AMBEV S.A., 
Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 1089-89.2015.5.05.0221 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): SÉRGIO LUIZ VIEIRA NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Stolze Magnavita Júnior, Agravado(s): SOTEP - SOCIEDADE 
TÉCNICA DE PERFURAÇÃO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1094-12.2014.5.09.0003 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: MARCOS CEZAR DA 
SILVA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Rubens Bordinhão de Camargo 
Neto, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-ARR - 1163-37.2011.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: LUIZ JULIO CAVICCHIOLI, Advogado: Dr. Leandro 
Meloni, Embargado(a): ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, para 
sanar omissão, sem efeito modificativo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1217-83.2014.5.09.0011 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): ANDYARA 
CAROLINA SILVA ZANIN DOS SANTOS, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. 
Mauro de Azevedo Menezes, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio de Assis Pereira, Advogada: Dra. Camila Ketlin Sivek, Advogada: Dra. Giselle Silveira da 
Costa Silva, Advogado: Dr. Rafael Campos Pereira, Advogado: Dr. Rogério Márcio Beraldi Biguette, 
Advogado: Dr. Jerônimo Batista de Souza Machado, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento 
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parcial ao agravo de instrumento da reclamante para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30; 
II- negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: O Exmo. 
Desembargador Convocado Ubirajara Carlos Mendes não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1344-12.2013.5.06.0020 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): JOSÉ ISRAEL DA SILVA, Advogada: Dra. Anna Gabriela 
Pinto Fornellos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira 
Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1359-20.2010.5.02.0077 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André 
Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): EDSON CARDOSO, Advogado: Dr. Marcelo Leite dos 
Santos, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA., Advogado: Dr. Otávio 
Pinto e Silva, Agravado(s): ECOPORTO SANTOS S.A., Advogado: Dr. Thiago Testini de Mello 
Miller, Agravado(s): VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Jucelio Cruz da 
Silva, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. Beatriz Aparecida Trindade Leite 
Miranda, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): T-GESTIONA TELEFONICA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS, Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 1367-
47.2013.5.05.0161 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
JORGE LUIZ LOPES SACRAMENTO, Advogado: Dr. Antônio Salvador Lomba, Recorrido(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema 
"LITISPENDÊNCIA. AÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO", 
por violação do artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a litispendência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que 
prossiga no julgamento do recurso de revista do reclamante, no tema relativo à gratificação 
extraordinária, como entender de direito. Prejudicado o exame da matéria remanescente. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1369-57.2010.5.05.0020 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): IRACILDA CERQUEIRA DAMASCENO, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues 
de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Ivanice Martins da Silva Caon, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, 
Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1416-
74.2014.5.05.0122 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, 
Embargado(a): ALEX SANDRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Filipe Brito Rocha Santana, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 1443-
74.2010.5.04.0203 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
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REFEIÇÕES AO PONTO LTDA., Advogado: Dr. Mauro Glashester, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
PAULO FERNANDO ALVES VIEIRA, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - acolher os embargos de declaração da primeira reclamada apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada; e II - 
rejeitar os embargos de declaração da PETROBRAS. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1452-
82.2016.5.20.0008 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): NILTON FERREIRA DE JESUS, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, 
Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, Embargado(a): CEMON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: RR - 1523-82.2015.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): JOSÉ ERINELSON COSTA DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Wilton Ferreira, Recorrido(s): INFRANER PETRÓLEO, GÁS E ENERGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Gilson Garcia Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 1670-97.2015.5.12.0031 da 12a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: DANIEL LUIZ, Advogado: Dr. Paulo Ferrareze 
Filho, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Endrigo Hambrecht Machado, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-RR - 1723-28.2012.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ, Advogado: 
Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. 
Eduardo Henrique Marques Soares, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Gisele 
Moreira Rocha, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
1813-17.2010.5.01.0242 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS E OUTRA, 
Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Agravado(s) e Recorrido(s): CAMILA ANCHIETA DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Cristina Campelo de Lemos Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento da 1ª reclamada; II - conhecer do recurso de revista do 2º reclamado 
apenas quanto ao tema "DIVISOR. HORAS EXTRAS. FINANCIÁRIO EQUIPARADO A 
BANCÁRIO", por contrariedade à Súmula 124 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que na apuração das horas extras objeto da condenação aplique-se o divisor 180. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 1843-28.2015.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Embargado(a): 
SINDTICCC - SINDICATO DOS EMPREGADOS NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE CAMAÇARI, DIAS D'ÁVILA, LAURO DE FREITAS, MATA 
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DE SÃO JOÃO, POJUCA, CATU, CARDEAL DA SILVA, ENTRE RIOS, ARAÇÁS, ESPLANADA 
E ITANAGRA, Advogada: Dra. Elba Cerqueira Lima Muritiba, Embargado(a): GDK S.A., Advogado: 
Dr. Marcelo de Araújo Ferraz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 2047-37.2014.5.07.0033 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): RAIMUNDO RODRIGUES VIANA NETO, Advogado: 
Dr. Francisco Carlos Tolstoi Silveira de Alfeu, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Eduardo Meneleu Gonçalves Moreno, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 
2425-41.2011.5.15.0076 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: SEVERO BRAGA FILHO, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Embargado(a): 
SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Marisa Veneziano Careta, Embargado(a): JOEL 
MANHANI, Advogado: Dr. Rivail Ambrósio de Morais, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2532-91.2014.5.02.0060 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. 
Urbano Vitalino de Melo Neto, Agravado(s): VERÔNICA SANTOS MACHADO, Advogada: Dra. 
Tânia Garisio Sartori Mocarzel, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Advogado: Dr. Sérgio 
Shiroma Lancarotte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
RR - 2747-12.2013.5.12.0032 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): MARINES FÁTIMA FERRARI BIGOLIN E OUTRO, Advogado: Dr. Adilson José 
Frutuoso, Recorrido(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Cláudio Roberto Hartwig, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 2925-42.2012.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO", Advogada: Dra. Simone Varanelli Lopes 
Marino, Agravado(s): LÚCIA CAMARGO NUNES, Advogado: Dr. Carlos da Fonseca Nadais, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-Ag-
AIRR - 10016-34.2014.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO DOS 
PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI, Advogado: Dr. 
Paulo Gomide Campos Filho, Embargado(a): GABRIEL CARDOSO, Advogada: Dra. Luana Menezes 
Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Durval Fernandes da Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de multa prevista no artigo 1.026, § 2°, 
do CPC, fixada no percentual de 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-RR - 10022-15.2012.5.18.0053 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Embargante: SILVIO CAETANO ROSA, Advogado: Dr. Sebastião Caetano Rosa, 
Embargado(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
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participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10044-65.2013.5.05.0032 
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogada: Dra. Ellen 
Cristiane Jorge Oliveira, Agravado(s): JOSÉ CARLOS BATISTA DOS SANTOS E OUTROS, 
Advogada: Dra. Vivian Contreiras Oliveira Borba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 10226-09.2015.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SEBASTIÃO DA SILVA MARIA, Advogado: Dr. 
Geraldo Marcos Leite de Almeida, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Lívia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do 
dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 10243-38.2015.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ELIAS DE ANDRADE 
SOARES, Advogado: Dr. Geraldo de Souza Tavares Júnior, Advogado: Dr. Bráulio de Oliveira Lopes, 
Embargado(a): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogada: Dra. 
Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 10469-25.2013.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MARIA HELENA RODRIGUES CUNHA, 
Advogado: Dr. Cláudio Santos de Oliveira, Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10645-
13.2014.5.15.0047 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. João Carlos de Lima Júnior, Agravado(s): 
MARIA DE MORAES, Advogado: Dr. Éder Maurício Rigoni, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 10735-36.2015.5.15.0063 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MASSA FALIDA do GRUPO SCHAHIN , Advogado: Dr. Paulo 
Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, Agravado(s): PATRICK ERNANI PORFIRI, Advogado: 
Dr. Simone de Oliveira Leal, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10758-55.2016.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravado(s): ANGÉLICA DE SOUZA 
LIMA, Advogado: Dr. Leôncio Gonzaga da Silva, Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL 
CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10941-74.2013.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SANTA BÁRBARA S.A., Advogado: Dr. Marco 
Túlio Fonseca Furtado, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s): MINISTÉRIO 
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PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Aída Glanz, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Frederico Winter, Advogado: Dr. 
Christiano Ribeiro Gordiano de Oliveira, Advogada: Dra. Isabela Soares Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10987-96.2016.5.03.0173 
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius 
Costa Dias, Agravado(s): DHIANE LAYRA ALVARENGA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Elizeu 
Diniz Silva, Advogado: Dr. Enoque Diniz Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11189-07.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): GERRY ADRIANY RANGEL, Advogada: 
Dra. Rhuana Alves Pena, Embargado(a): CONNECT SERVIÇOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA, Advogado: Dr. Filipe José de Souza Brito, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 11202-92.2014.5.18.0054 da 18a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): NEILIANY PAULA TEIXEIRA, 
Advogado: Dr. Juarez Martins Ferreira Netto, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Luís Felipe Junqueira de Andrade, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 11328-61.2015.5.03.0043 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Gabriela Carr, Agravado(s): 
FERNANDA MATIAS MARQUES COSTA, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 
Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 11512-
74.2016.5.18.0104 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): JOELMA GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes 
Leão, Advogada: Dra. Liliane Pereira de Lima, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BRF S.A., 
Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de 
instrumento da reclamada; II - não conhecer do agravo de instrumento da reclamante; III - conhecer do 
recurso de revista da reclamante por contrariedade às Súmulas 366 e 449 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, no particular. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: Ag-AIRR - 12040-65.2015.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): LUCAS DA COSTA BERNARDES, 
Advogado: Dr. Samuel Procópio dos Santos, Advogado: Dr. André Luiz de Oliveira, Agravado(s): 
CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 12231-07.2016.5.15.0018 da 
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15a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PEPSICO DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): ANDRÉA FATIMA DE 
MELO, Advogado: Dr. Rodrigo Benedito Tarossi, Agravado(s): PROFICENTER SERVICOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. Carlos Eduardo da Silva Feitosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 12331-
49.2015.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Agravado(s): 
ELIEL FELIPE MARTINS FERREIRA, Advogada: Dra. Maria Abadia Soares Borges, Advogada: Dra. 
Andréa Rodrigues Ribeiro, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Thaisa Ferreira 
Araújo de Almeida, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 16053-29.2015.5.16.0012 da 16a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ANDRÉ QUINTANILHA 
LEITE, Advogado: Dr. Bruno Guilherme da Silva Oliveira, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 20079-08.2016.5.04.0291 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente e Recorrido: FERRAMENTAS 
GEDORE DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA, Advogada: Dra. Patrícia Dalla Riva Dias, 
Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recorrente e Recorrido: AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA 
DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Recorrido(s): ARISTIDES 
SILVEIRA DA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leonardo Maurina, Recorrido(s): JAIME 
ADRIANO BORNES - EPP, Recorrido(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): CMPC CELULOSE 
RIOGRANDENSE LTDA., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista das 2ª e 3ª reclamadas, por contrariedade à Súmula 219, 
I, do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 20442-75.2015.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Luiz Fernando dos Santos Moreira, Recorrido(s): ANTÔNIO RODRIGO HAEFFNER DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Juliano Santos Waihrich, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 20458-97.2015.5.04.0641 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, 
Agravado(s): ALEXANDRE REAL, Advogada: Dra. Fernanda Kelli Sossmeier, Agravado(s): SEARA 
ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 20482-93.2015.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Juliany Yeda Gomes Giesteira, 
Advogado: Dr. Ronivon Silva da Rocha, Recorrido(s): LUIZ FERNANDO RODRIGUES REIS, 
Advogado: Dr. Hélio Luís Dallabrida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os 
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honorários advocatícios. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 21260-36.2015.5.04.0014 da 4a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): UNISERV - UNIÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Eurídice de Moraes Chagas Ayres, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. 
José Luís Zancanaro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s) e Agravado(s): 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): ZAIDA CRISTINA ALVES DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Arthur da Silva Heis, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento aos agravos de instrumento do segundo e terceiro 
reclamados para, destrancados os recursos, determinar que sejam reautuados como Recurso de Revista e 
submetidos a julgamento na sessão do dia 24/10/2018, às 13h30; II - não conhecer do agravo de 
instrumento da primeira reclamada. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 42800-26.2009.5.06.0102 da 6a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): 
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s) e 
Recorrente(s): MÁRIO SABINO DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Isadora Amorim, Decisão: por 
unanimidade, I - dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30; II - sobrestar o recurso de revista do reclamante. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 
52500-02.2009.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): NILO DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Ronni Fratti, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Dra. Renata Mollo 
dos Santos, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 74000-89.2009.5.05.0551 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: BERNADETE FREIRE SAMPAIO, Advogado: Dr. Rodrigo 
Britto, Embargado(a): AVON COSMÉTICOS LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
93500-42.2007.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Dr. João Tancredo, Embargado(a): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): RAK DE MACAÉ SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Advogado: Dr. Fábio da Silva 
Bento, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 100828-20.2016.5.01.0283 da 1a. Região, Relator: Min. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ANDERSON NASCIMENTO DE MARIA, 
Advogado: Dr. Mauricio Fernandes Vallejo, Embargado(a): TEC-SUB TECNOLOGIA 
SUBAQUÁTICA LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 124900-96.2007.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Sandra Regina Solla, Agravante(s) e Recorrido(s): 
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MARCELO ILLIPRONTI E OUTROS, Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado(s) e 
Recorrente(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MASSA FALIDA de S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE E 
OUTRO, Advogado: Dr. José Roberto Zago, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de 
revista da quarta reclamada por violação do art. 60, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir as empresas VRG Linhas Aéreas S.A., 
Varig Logística S.A. e Volo do Brasil S.A. do polo passivo da demanda; II - julgar prejudicado o exame 
do agravo de instrumento em recurso de revista da terceira e quinta reclamadas. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 132008-25.2015.5.13.0002 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): CRISTOPHER LEE COSTA DE FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Roberto Pessoa 
Peixoto de Vasconcellos, Agravado(s): TRANSLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Toscano Leite Ferreira, Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. 
Rafael Sganzerla Durand, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-RR - 135600-63.2009.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, Embargante: GOL LINHAS AÉREAS 
INTELIGENTES S.A., Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, Embargado(a): MASSA FALIDA de 
S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) , Advogada: Dra. Bianca Souza Sant' Anna, 
Embargado(a): VARIG LOGÍSTICA S.A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogada: 
Dra. Sandra Regina Solla, Embargado(a): HUMBERTO MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Sebastião José da Motta, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para 
corrigir erro material, mantendo-se, na íntegra, a decisão embargada. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
136200-53.2011.5.16.0003 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Marlúcio Ledo Vieira, 
Agravado(s) e Recorrente(s): LÍVIO WLISSES VIANA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Kelen Cristina 
Weiss Scherer Penner, Decisão: por unanimidade: I - sobrestar o julgamento do recurso de revista do 
reclamante; II - dar provimento ao agravo de instrumento do reclamado para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
24/10/2018, às 13h30. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 157600-32.2009.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): CLODOMIRO MOTA 
TOUGUINHO, Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, Embargado(a): WRC 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina de Oliveira Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
192900-58.2009.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Dra. 
Lúcia Porto Noronha, Advogada: Dra. Paula C. Lima Bellaguarda, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Gustavo Henrique da Silva Marques, Advogado: 
Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, Advogado: Dr. Leandro Fonseca Vianna, Agravado(s): SAMIRA 
MARIA SOARES ALVES, Advogado: Dr. Rogério José Pereira Derbly, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 1000103-42.2014.5.02.0705 da 2a. Região, 
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Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): LUÍS TEODORO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Uliane Marques de Oliveira, Recorrido(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Alexandre Lauria Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas em 
relação à matéria "MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO EFETUADO 
MEDIANTE TERMO DE RESCISÃO COMPLEMENTAR, FORA DO PRAZO LEGAL", por 
violação do art. 477, § 8º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para acrescer à condenação o 
pagamento da referida multa. Custas processuais acrescidas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor de 
R$ 20.000,00, ora estimado em acréscimo à condenação. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000238-
78.2016.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): FRANCISCO CARLOS DE SOUZA DUTRA, Advogado: Dr. Luiz Marcelo Moreira, 
Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Gomes Vasconcellos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000241-
39.2016.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): FLÁVIO SILVESTRE LOPES, Advogado: Dr. Luiz Marcelo Moreira, Agravado(s): MCE 
ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Gomes Vasconcellos, Agravado(s): OPINIÃO S.A., 
Advogada: Dra. Ilana Renata Schonenberg Bolognese, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000383-46.2016.5.02.0251 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): HUMBERTO GOMES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Denilton Alves dos Santos, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, Advogado: Dr. Tasso Luiz Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 
1000937-72.2013.5.02.0384 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Agravado(s): 
ANDRESSA PAULA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Eliana São Leandro Nóbrega, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às quatorze horas e quarenta e quatro minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada 
pela Excelentíssima Ministra Presidente. Brasília-DF, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezoito.  
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